
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.716 - GO (2019/0125644-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - GO051175 
   VINICIUS VAZ ARAUJO  - GO039717 
   JOEL COSTA DE SOUZA  - GO051177 
AGRAVADO  : FABIANA SOUSA MARINHO DOS SANTOS 
ADVOGADOS : CLAUDNEI DE JESUS ROCHA  - GO048825 
   ERICK ARAUJO MIRANDA  - GO048012 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG 

D contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, que visa reformar acórdão 

proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS 

(CELG) DEMORA NO RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DANO MORAL CONFIGURADO VALOR 

MANTIDO MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS EM GRAU RECURSAL.

1. A responsabilidade objetiva se ampara na teoria do risco 

administrativo e, conquanto prescinda da caracterização de culpa, ou dolo, 

por parte do ente público, exige-se, para a sua configuração, a presença de 

três requisitos simultâneos, quais sejam, a comprovação da conduta ilícita, a 

ocorrência do dano e a relação de causalidade, entre este e aquele.

2. No caso em análise, após a Autora ter quitado todo o débito de 

energia elétrica, em atraso, do imóvel comprado por ela, restou caracterizado 

que a Empresa Ré extrapolou, sobremaneira, o prazo, de 05 (cinco) dias 

úteis, para restabelecer o fornecimento da energia, devendo ser mantida a 

sentença, que condenou a referida concessionária de serviço público, ao 

pagamento da indenização, por danos materiais e morais.

3. Evidenciada a sucumbência recursal da CELG, impende majorar, 

em grau recursal, os honorários advocatícios sucumbências, de 10% (dez por 

cento), para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil/2015. APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E DESPROVIDA.

É o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte 

recorrente deixou de indicar precisamente os dispositivos legais que teriam sido violados, 

ressaltando que a mera citação de artigo de lei na peça recursal não supre a exigência 
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constitucional.

Aplicável, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: "Impossível o conhecimento do recurso pela alínea a. Isto 

porque não há na petição do recurso especial a clara indicação dos dispositivos legais que 

se entende  por violados. A citação de passagem de artigos de lei não é suficiente para 

caracterizar e demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível identificar se o 

foram citados meramente a título argumentativo ou invocados como núcleo do recurso 

especial interposto" (AgInt no REsp n. 1.615.830/RS, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe de 11/6/2018).

Ademais, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte 

recorrente deixou de indicar com precisão quais dispositivos legais seriam objeto de 

dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de 

que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do recurso especial não 

foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos quais supostamente há dissídio 

jurisprudencial, a única solução possível será o não conhecimento do recurso por 

deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF” (AgRg no REsp n. 

1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 

17/3/2014). 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.
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Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 05 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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